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Ata da

 

quinquagésima

 

segunda

 

reunião

 

ordinária da

 

Comissão  de Regularização  Fundiária de imóveis.

 

No dia vinte e dois

 

de outubro

 

de dois mil e vinte às  dezesseis

 

horas

 

e trinta minutos,

 

na sede da Agência de 
Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros.  Titulares:

 

Déborah

 

Bethânia Girão Pinto,

 

Jessica de Jesus Silva, Aline Oliveira dos Santos, Priscila Pereira de Souza

 

Petyk, Gilmar de Barros Maciel, 
Maicon Richer Ferreira Agostinho.

 

A

 

Sr.ª Déborah

 

iniciou a

 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença

 

de 
todos.

  

A comissão aprovou 21 (vinte e um)

 

processos com 

 

indenização.

 

Os processos nº 65771/2018 e 
75295/2019 em nome da sr.ª Ivanês Silva Ferreira Rocha e do Sr. Sergio Marcos da Rocha, foram novamente  
para parecer Jurídico, uma vez que foram contemplados no Conjunto Habitacional Celina Gonçalves 

 

Relação de beneficiários com parecer com

 

indenização

 

N

 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

PROCESSO

 

1

 

89

 

14

 

NIVALDO ALVES

 

74068/2019

 

2

 

89

 

15

 

NIVALDO ALVES

 

74067/2019

 

3

 

89

 

16

 

NIVALDO ALVES

 

74066/2019

 

4

 

65

 

03

 

ANA  PAULA  RIBEIRO KOHAGURA

 

65238/2018

 

5

 

36

 

12

 

IVANÊS SILVA FERREIRA ROCHA

 

65771/2018

 

6

 

36

 

21

 

SERGIO MARCOS DA ROCHA

 

75295/2019

 

7

 

65

 

01

 

EVERSON GONÇALVES

 

64024/2018

 

8

 

65

 

02

 

IRACILDA BATISTA DE  LUCENA

 

63498/2018

 

9

 

65

 

13

 

JAINE  DE FREITAS ALMEIDA

 

63121/2018

 

10

 

65

 

11

 

CLAUDETE APARECIDA

 

GARLINI

 

65278/2018

 

11

 

69

 

01

 

RENATA APARECIDA GOMES

 

64312/2018

 

12

 

69

 

03

 

DANIELLE TOMAZ SOARES

 

63451/2018

 

13

 
69

 
09

 
AUREA EDINA ALVES BARBOSA  OLIVEIRA

 
75574/2019

 

14
 

69
 

15
 

VITóRIA SILVA BORGES
 

64132/2018
 

15 69 14 JOANA  ISHIBASI 63352/2018  
16 69 16 JOANA  ISHIBASI 63375/2018  17

 
69

 
17

 
VITóRIA SILVA BORGES

 
64133/2018

 18

 

66

 

02

 

NADIR GONÇALVES COSTA

 

73133/2019

 
19

 

66

 

05

 

TATIANE TOMAZ SOARES

 

65375/2018

 
20

 

66

 

06

 

HIGOR EVERALDO DE MEDEIROS

 

63829/2018

 

21

 

66

 

07

 

ADALBEERTO EZEQUIEL BARBOSA

 

65274/2018

 

A Secretária Geral

 

pergunta se há algo mais e encerra a reunião.

  

Eu Déborah Bethânia Girão Pinto, lavrei a 
presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do Brasil-

 

OAB

 

JESSICA SILVA DE JESUS

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Roberto Ginell,

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:87066/2020; b) Licitação Nr.:22/2020; c) 

Modalidade:

 
TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação: 27/10/20; e) Objeto da Licitação:  Contratação 

de empresa especializada para execuções de serviços de instalação de postes  na Avenida Dilson 
Casarotto no distrito de Nova Casa Verde e em Nova Andradina na Praça Teutly Soares Leitão localizada 
na rua Walter Hubacher esquina com a Av. Eurico Soares Andrade. Obs: durate a execução dos serviços, 
as luminárias necessárias para aplicação desse projeto serão fornecidas pela Prefeitura de Nova 
Andradina.

 CONTRATADO:

 

SILVA & AZAMBUJA LTDA. VALOR DA DESPESA: R$ 233.343,40

 

(duzentos e trinta e 
três mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta centavos)

 
DATA:  27/10/20

 

Roberto Ginell

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE

 

VALOR

 

Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 022/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

A. P. DE MEDEIROS -

 

EPP, 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 00 1

 

ao Contrato nº 022/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O

 
presente Termo Aditivo tem a finalidade de acréscimo de valor de 25% do valor inicial do Contrato 

n° 022/2020, representando um acréscimo de valor de R$ 10.362,50 (dez mil trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos), deste modo, passando o valor contratual de R$ 41.450,00 (quarenta e um mil quatrocentos 
e cinquenta reais) para o valor de R$ 51.812,50 (cinquenta e um mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).  
Para atender diariamente o CAPS, SAMU

 
e campanhas/eventos

 
da Secretaria Municipal de Saúde.

 Nova Andradina -

 
MS, 13

 
de outubro

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

A.P. DE MEDEIROS -

 

EPP

 
Secretário Municipal de Saúde 

 

Arnaldo Pinheiro de Medeiros

 
Ordenador de Despesa

 

Contratado

 

Contratante

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS Nº 195/2020

 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de Nova Andradina -

 

MS, e CLINICA 
NEUROLOGICA NEUROCENTER LTDA , para execução de Serviços Técnico-Profissionais 

Especializados.

 

PARTES:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa CLINICA 
NEUROLOGICA NEUROCENTER LTDA,

 

tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os 
seus artigos 196 e seguintes; as Leis nº 8.080/90 e 8.142/90; as normas gerais da Lei Federal de licitações e 
contratos administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria MS nº 
3277, de 22 de dezembro de 2006; e, ainda, gerado pelo Pregão Presencial

 

nº 177/2020, referente ao Processo 
87827/2020, RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços.

 

DO OBJETO:

 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa de serviços a serem executados 
de forma contínua, para realização de Serviços Médicos Neurologista, para realização procedimentos de 
consultas (adulta e infantil) para atender a grande demanda da Secretaria Municipal de Saúde/MS, sendo que 
esta contratação tem característica de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, conforme 
solicitação através das CI n° 279/2020 e Solicitação n° 1510/2020 a pedido do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital, conforme Edital do Pregão nº 177/2020, bem 

como na íntegra a proposta da Contratada, que fazem parte integrante deste termo, como se nele estivessem 
inseridos todos os seus termos (Processo nº 87827/2020).  
DO PREÇO: CONTRATANTE pagará valor mensal ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, 
a importância correspondente ao número de exames mensais realizados, estimados em R$ 84.600,00 (oitenta 
e quatro

 

mil seiscentos

 

reais).

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à 
conta da Dotação Orçamentário: 

 

Empenho n.: 2397/2020. -

 

Proj./Ativ.: 2.277 –

 

Manutenção e enc. Gabinete do Secretário do F.M de Saúde; 

 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.50.00.00.00.00.01.0002 (0002) –

 

Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e 
Laborato. Cód Red (87), nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias 
que forem aprovadas para os mesmos. 

 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

 

A duração do presente contrato será da assinatura deste instrumento 
em até 12 (doze) meses, e está adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado mediante 
Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra 
parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 29

 

outubro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CLINICA NEUROLOGICA NEUROCENTER LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Karla Amorim Lopes Pimenta Bisinoto

 

Ordenador de Despesa

 

Empresa Contratada

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº 822,

 

de 29

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 3

 

de

 

novembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 9

 
de

 
julho

 
de 2012

 
a 8

 
de julho

 
de 2017

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

CLEIDEMAR SÁ DE JESUS AMARILHA,
 

matrícula
 

6.404,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde (autos 88. 873/2020).  
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

3

 

de novembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 2.668,

 

de 29

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Declara em situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência, na extensão territorial que 
interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio 
Duarte, localizada

 

no Município de Nova Andradina –

 

MS, afetado por erosão –

 

Cobrade 1.1.4.3.2.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o Inciso VI do artigo 8º da Lei 
Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,

 

CONSIDERANDO

 

a situação anormal provocada por erosão na extensão territorial que 
interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada

 

no Município de Nova Andradina –

 

MS;

 

CONSIDERANDO que

 

as

 

recentes precipitações

 

pluviométricas que atingiram

 

o Município 
de Nova Andradina, principalmente a do

 

dia 28.10.2020, impulsionaram

 

a erosão no local supracitado, causando 
danos materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos públicos;

 

CONSIDERANDO

 

que, em decorrência do processo erosivo, surgiu inclusive uma cratera

 

de

 

aproximadamente

 

10m de comprimento e 10m de largura, com profundidade de 5m;

 

CONSIDERANDO

 

que em consequência do desastre houve a ruptura da caixa de 
passagem que recebe todas as águas pluviais das Ruas Espírito Santo e Antônio Duarte;

 

CONSIDERANDO que,

 

se a erosão avançar no referido local,

 

poderá ocasionar prejuízo no 
recebimento de toda a rede de esgoto do município, pois está próxima da estação de tratamento, bem como 
danificar as estruturas das casas próximas da região do desastre;

 

CONSIDERANDO que é preciso adotar medidas urgentes para solucionar a situação 
apresentada o quanto antes

 

e assim mitigar os seus efeitos, pois, segundo fonte 
meteorológica(<https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/15dias/cidade/1138/novaandradina-ms>), a 
cidade irá passar por um período de 10 (dez) dias de estiagem das chuvas;

 
CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer a ordem pública e a paz social, visando 

amenizar os danos e prejuízos por ora acumulados e, CONSIDERANDO

 
a recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que 

avaliou e quantificou os efeitos do desastre, em acordo com a Resolução nº. 3 do Conselho Nacional de Defesa 
Civil –

 

CONDEC.

 
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal, provocada por desastre e 
caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”,

 

na extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo 
com a Rua Antônio Duarte, localizado no Município de Nova Andradina –

 

MS, afetado por Erosão –

 

Cobrade 
1.1.4.3.2.

 

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para a área do Município

 

acima especificada que, comprovadamente, foi afetada pelo desastre, conforme prova documental estabelecida 
pelo Formulário de Identificação de Desastres –

 

FIDE.

 

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos oficiais de declaração de 
situação de emergência estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil 
e, em consequência desta decretação, passam a produzir os efeitos jurídicos que

 

lhes são próprios, no âmbito 
da jurisdição municipal.

 

Art. 3º Os órgãos componentes da Administração Municipal ficam autorizados a prestar 
apoio suplementar à população e área afetada, mediante prévia articulação com o órgão de Coordenação do 
Sistema Estadual de Defesa Civil.

 

Art. 4° As medidas a serem adotadas por força da situação emergencial serão dispensadas 
das exigências formais, com fulcro no que se contém no art. 26, parágrafo

 

único, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data se sua publicação, devendo viger pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 29

 

de outubro

 

de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(sem alterações no valor)

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2020 -

 
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 

73/2020, Objeto:
 

atender inauguração de Obras Públicas, no âmbito
 

da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Prazo de Entrega: 15 dias após solicitação da Contratante, Prazo de vigência: 12 meses.  
Tendo como FORNECEDOR (ES): R.F. DE ARRUDA, CNPJ sob nº.34.824.913/0001-44,  Vigência: 
05/05/2020 à 05/05/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE

 
ALTERAÇÃO

 de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 Nova Andradina, 29

 

de outubro de 2020.

 
Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(sem alterações no valor)

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 -

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 
16/2020, Objeto: Contratação de empresa no ramo de confecção e reforma de placa, reforma de estrutura 
de painel, confecção de banner e faixa de impressão, para atendimento em divulgação visual de eventos e 
lançamento de obras pública municipal. A Contratada ficará responsável pela instalação no local indicado. 
Tendo como FORNECEDOR (ES): M.S. Do Nascimento Gráfica, CNPJ sob nº 08.587.869/0001 -96, 
Vigência: 11/02/2020 à 11/02/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de 

Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE

 ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços. 

 
Nova Andradina, 29

 

de Outubro de 2020.

 
Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(sem alterações no valor)

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 -

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 
19/2020, Objeto: Contratação de serviços de plotagem de mapas e projetos arquitetônicos, para atender a 
administração Municipal no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Prazo de Entrega: 02 dias 
após solicitação da Contratante, Prazo de vigência: 12 meses.  Tendo como FORNECEDOR (ES): Ajala & 
Kriger Ltda, CNPJ sob nº 07.775.961/0001-17, Vigência: 17/02/2020 à 17/02/2021. O MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da 

Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE

 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços 

registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 
Nova Andradina, 29

 

de outubro de 2020.

 
Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 033/2020

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 033/2020, celebrado com a Empresa: ROGÉRIO 
MICHELS DAS CHAGAS –

 

ME CNPJ nº

 

12.454.81.6/0001-74.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

Outubro

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATOS N° 121 e 122/2020

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 121 e 122/2020, celebrado com as

 

Empresas: 
FÁTIMA NUNES FARINHA SOLDAN

 

–

 

ME CNPJ nº

 

02.031.102/0001-08 E MALLONE COMÉRICO DE 
MATERIAL ESPORTIVO –

 

EIRELLI, CNPJ: nº 00.589.733/0001-03.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo

 

assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

Outubro

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 – CAIXA POSTAL 01

Fone: PABX (67) 3441-1250       RAMAL: 5019 CEP: 79750-000

E-MAIL: semcias@pmna.ms.gov.br SITE: www.pmna.ms.gov.br

EXTRATO DO ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 019/

 

2020

 

PARTES:

 

Município de Nova Andradina, MS, de outro lado a ASSOCIAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DE 
DEFICIENTE FÍSICO, resolve modificar unilateralmente o Termo de Colaboração nº 004/2019, conforme 
Processo nº

 

48813/2017, que se regerá pela legislação pertinente, Lei nº 13.019/2014 art.

 

57.

 

JUSTIFICATIVA-

 

Este aditamento tem por objeto a alteração do remanejamento parcial de valor da meta 1 para 
a meta 2

 

que consta no plano de trabalho anexo ao processo n° 48813/2017, conforme solicitado pelo ofício n°
048/2020.

 

DO ACRÉSCIMO

 

DE METAS

 

CLAUSULA PRIMEIRA-

 

Junto ao plano de trabalho foi acrescido

 

a meta 2 que está relacionado a aquisição de 
materiais permanentes e devidamente justificada.

 

DO REMANEJAMENTO DE VALOR

 

CLAUSULA SEGUNDA-

 

O valor a ser remanejado da meta 1

 

para a meta 2

 

será de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), o que não alterará o valor global.

  

Nova Andradina, MS 30

 

de Outubro

 

de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

  

JOSE FERREIRA SARAIVA

 

Prefeito Municipal

  

Associação Nova Andradinense de Deficiente Físico 
Concedente

   

Convenente

 
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente
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Ano: IV - N°965
  

30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 16-2020.

 

Considerando a não realização da Sessão do Pregão Presencial n° 16-2020 –

 

Processo n° 20-2020,

 

Objeto: TINTAS E 

COMPLEMENTOS para atender a demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS,

 

marcada para 26/10/2020, tendo 

em vista a suspeita de contaminação do pregoeiro por COVID-19, fica estabelecido nova data para realização da Sessão no dia 

12/11/2020 às

 

09h00min

 

(Horário Local).

 

VAILTON VLADEMIR SORDI

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 

CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 17-2020.

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 17-2020

 

–

 

Processo 

n° 21-2020, objetivando a compra de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: SERVIÇOS DE PINTURA 

EXTERNA, CALÇADAS, PILARES E JANELAS

 

da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme especificado no 

anexo I –

 

Termo de Referência do Edital .

 

O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 30/10/2020, de

 

07h00 às 

13h00, após solicitação,

 

no prédio da Câmara sito à Rua São José nº 664 no Setor de Licitação ou

 

na integra pelo site:

 

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2020/pregao-17-2020-servicos-de-

pintura/

 

Entrega

 

e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 12/11/2020

 

às 10h30min

 

(Horário Local).

 

VAILTON VLADEMIR SORDI

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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Ano: IV - N°965
  

30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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30 de Outubro 2020, Sexta-Feira  
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